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ANEXO 2 

FORMULÁRIO CADASTRO BOLSISTAS PRAE CÓD. 2  
Resolução 026/1995 – Bolsa de Assistência ao Estudante 

 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Nome do bolsista: ________________________________________  

Matrícula: ___________ 

Curso:_____________________________________   

E-mail do bolsista:__________________________ 

Unidade de lotação:________________________________________________ 

Código:_______ 

Modalidade do projeto:(  ) Ensino (  ) Pesquisa (  ) Extensão (  ) Institucional  (  ) 

Outro:______________ 
 

DADOS BANCÁRIOS 

Nome do Banco: _________________________________________________  

Nº. Agência:_____________________   

Nº Conta Corrente:__________________________ 

Obs:  conta-corrente bancária ativa, exclusivamente em nome e CPF próprios do aluno, não podendo ser conta conjunta, 

poupança, conta fácil ou de terceiros. Não serão aceitas contas de instituições que existam exclusivamente em meio digital 
 

DECLARAÇÃO 

Eu (nome do bolsista) estou ciente dos requisitos e dipositivos que constam na 

Resolução Nº 026/1995 e de que em caso de não cumprimento dos mesmos, 

deverei ressarcir à Instituição, mediante Guia de Recolhimento da União - 

GRU, os valores recebidos durante o período, além de estar sujeito às sanções 

administrativas e judiciais, se for o caso.  

 
 

 

_____________________ 
Assinatura do bolsista 

 

 

________________________ 
Assinatura Responsável Unidade 

Nota: 1) Após o preenchimento, este formulário deverá ser salvo em formato PDF, anexado ao Processo 
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Eletrônico e assinado eletronicamente; e 
             2) A ausência de informações resulta na anulação do documento. 


